
PROJETO DE LEI 52/2025

“Prorroga, até 31 de dezembro de 2025, a vigência do Plano
Municipal de Educação, aprovado por meio da Lei Nº 1.047/2015,
de 22 de junho de 2015.”

RIBAS DO RIO PARDO/MS, 12 de Maio de 2025

Roberson Luiz Moureira
Prefeito(a)

Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS - CNPJ: 01.696.482/0001-29
Av. Aureliano Moura Brandão, 2411 - Parque Estoril III - CEP: 79180-000

Fone: (67) 3238-1470 ou (67) 3238-3356
E-mail: camara@ribasdoriopardo.ms.leg.br / site: www.ribasdoriopardo.ms.leg.br
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